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Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
NIRE: 23300006178 

CNPJ: 07.237.373/0001-20 
 

 
Em complemento ao Aviso aos Acionistas emitido em 10.08.2018, pelo qual este Banco 
informa que o Conselho de Administração do Banco do Nordeste, em sua 607ª Reunião, 
realizada em 10.08.2018, aprovou o adiantamento do pagamento de Juros sobre o Capital 
Próprio (JCP) na razão de R$ 53.536.884,39, relativos ao 1º semestre de 2018, a serem pagos 
aos acionistas, sendo os valores por ação descritos abaixo: 

 
                Em reais por ação 

  Ação Ordinária (ON) 

Juros sobre o Capital Próprio (JCP) 0,6198445865 

Total por ação 0,6198445865 

 

 

Data e Forma de Pagamento 

a) Para os acionistas cuja conta corrente seja do Banco do Nordeste, via crédito em conta 
corrente, disponível em 29.08.2018; 

b) Por caixa, disponível a partir de 29.08.2018; 
c) Os JCP relativos às ações custodiadas na B3 serão pagos em 29.08.2018 àquela Bolsa, que 

os repassará aos acionistas titulares por intermédio das corretoras depositantes. 
 
IRRF 

Haverá retenção de imposto de renda na fonte sobre o valor nominal do JCP de acordo com a 
legislação vigente, exceto para os acionistas dispensados da referida tributação e que 
comprovem esta condição até 22.08.2018.  

 

Base de Cálculo 

a) As ações negociadas até 16.08.2018 farão jus aos JCP;  
b) A partir de 17.08.2018, os negócios com ações escriturais deste Banco tornam-se “Ex-Juros 

sobre o Capital Próprio”, em virtude do Aviso aos Acionistas publicado em 10.08.2018; 
c) Os processos referentes às negociações realizadas até o dia 16.08.2018 deverão ser 

entregues neste Banco, até o dia 22.08.2018, para que os benefícios sejam pagos aos 
respectivos cessionários. Os processos de transferências entregues após 22.08.2018, bem 
como os inadequadamente instruídos, terão os JCP pagos aos respectivos cedentes; 

d) Com vistas à preparação dos cálculos e atribuição dos citados JCP, estão suspensas as 
transferências de ações no período de 17.08.2018 a 29.08.2018; 
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Atualização Cadastral 

Comunicamos, ainda, que os acionistas cujas ações sejam custodiadas nesta própria instituição 
deverão atualizar os seus registros cadastrais em quaisquer de nossas agências, devendo ser 
apresentadas cópias dos documentos CPF, Identidade e comprovante de endereço, se pessoa 
física, ou contrato social/estatuto e prova de representação, se pessoa jurídica.  

 

Atendimento ao Investidor 

Para maiores esclarecimentos, entrar em contato com o Ambiente de Mercado de Capitais 
através da caixa postal institucional ri@bnb.gov.br.  

 

Fortaleza (CE), 16 de agosto de 2018. 

 
Atenciosamente, 

 

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto 
Diretor de Relações com Investidores  
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